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Ofício Circular Nº 2/2016 

Assunto: Exportação de Pêra para a Colômbia 

Apesar do Protocolo que irá permitir a exportação de pêra nacional para a 

Colômbia ainda se encontrar em fase final de aprovação, para salvaguardar a 

possibilidade de se poder vir a exportar para aquele destino na campanha de 

2016/2017, a DGAV irá promover o Registo dos operadores económicos 

interessados neste mercado. 

De acordo com o “Plano de Trabalho para a Exportação de Fruta Fresca Pêra (Pyrus 

communnis L.) produzida em Portugal e destinada à Colômbia”,  já acordado com as 

autoridades fitossanitárias colombianas, o processo de Registo deve estar 

concluído até ao final de janeiro de 2016. 

Nesse sentido as Centrais de Armazenamento e Embalagem (CAE) e as respectivas 

Unidades de Produção (UP) interessadas devem proceder ao pedido de Registo até 

ao dia 22 de janeiro para tornar possível o acompanhamento da actividade 

durante a campanha de 2016/2017 e assim se poder satisfazer as exigências 

estabelecidas pela Colômbia no referido Plano de Trabalho. 

O pedido de Registo é efetuado através do preenchimento do formulário “Registo 

de Centrais de Armazenamento e de Embalagem (CAE) de Frutos ou Hortícolas 

destinados à Exportação para Países Terceiros com Planos Fitossanitários 

Aprovados pelo País Importador”, disponível no portal da DGAV em: 
http://www.dgv.min-agricultura.pt/portal/page/portal/DGV/genericos?generico=4429619&cboui=4429619 
e o seu envio aos serviços fitossanitários da Direção Regional de Agricultura e 

Pescas (DRAP) da sua região. O Registo será efetuado após parecer positivo da 

DRAP, na sequência de visita à CAE. 

No Plano de Trabalho, disponível no mesmo local, constam ainda os requisitos a 

serem seguidos pelas CAE (s), UP (s) durante todo o processo produtivo, 

conservação, preparação e embalagem dos frutos e respetivo acompanhamento e 

controle a realizar pela CAE, DRAP e DGAV. 

Para qualquer esclarecimento adicional deverá contatar os serviços fitossanitários 

da Direção Regional de Agricultura e Pescas da sua Região. 

Lisboa, 6 de janeiro de 2016 

A Subdiretora-Geral, 
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